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PORTARIA-DRH Nº 38, DE 4 DE MARÇO DE 2009
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso II do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora, tendo em vista o disposto na Resolução nº 202, art. 3, inciso III e, ainda, o que consta no processo nº 001-000252/2009,

R E S O L V E: 
AUTORIZAR a lotação provisória na Ouvidoria de MÁRCIA DE ANDRADE BARBOSA, matrícula 11.863-32, ocupante do cargo de Consultor Técnico Legislativo, categoria Estatístico, com lotação de origem na Coordenadoria de Modernização e Informática.

EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 06/03/2009
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